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TERMO DE REFERÊNCIATERMO DE REFERÊNCIA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADOPRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO

 

SEGURO PATRIMONIALSEGURO PATRIMONIAL

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO –
CÂMPUS SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(Processo Administrativo n.° 23305.007668.2022-72)

 

 

1.    DO OBJETO1.    DO OBJETO

1.1.1.1.    Contratação de seguro patrimonial com cobertura básica e acessória contra: danificações ou perda total causada por incêndio, raio,
explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e/ou de baixa voltagem,
roubo ou furto qualificado e responsabilidade civil do imóvel do Câmpus São José do Rio Preto do InsLtuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo - IFSP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEMITEM CATSERCATSER
DESCRIÇÃO/DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

UNIDADEUNIDADE
DEDE

MEDIDAMEDIDA
QUANTIDADEQUANTIDADE

VALORVALOR
UNITÁRIOUNITÁRIO
MÁXIMOMÁXIMO

ACEITÁVELACEITÁVEL

VALORVALOR
TOTALTOTAL

MÁXIMOMÁXIMO
ACEITÁVEL ACEITÁVEL 

1 13943

Contratação de seguro
patrimonial com cobertura básica
e acessória contra: danificações ou
perda total causada por incêndio,
raio, explosão, fumaça,
tempestade, vendaval, quebra de
vidros, danos elétricos incluindo
equipamentos eletrônicos e/ou de
baixa voltagem, roubo ou furto
qualificado e responsabilidade civil
do imóvel do Câmpus São José do
Rio Preto.

Serviço

1 (uma)
Apólice de

Seguro 
(Vigência:  12

meses)

R$
15.390,57

R$
15.390,57

1.2.1.2. Os dados utilizados para a composição da estimativa de preços do presente Termo de Referência são os que seguem:



OBJETOOBJETO
COBERTURA ACOBERTURA A

SEGURARSEGURAR

LIMITELIMITE
MÁXIMO DEMÁXIMO DE

INDENIZAÇÃOINDENIZAÇÃO
(LMI)(LMI)

FRANQUIA /FRANQUIA /
PARTICIPAÇÃOPARTICIPAÇÃO
OBRIGATÓRIAOBRIGATÓRIA

DODO
SEGURADOSEGURADO

METRAGEMMETRAGEM
TOTAL DOTOTAL DO
CÂMPUSCÂMPUS

(m²)(m²)

VALORVALOR
ESTIMADOESTIMADO
EM BENSEM BENS

IMÓVEIS DOIMÓVEIS DO
CÂMPUSCÂMPUS

VALORVALOR
ESTIMADOESTIMADO
EM BENSEM BENS

MÓVEIS DOMÓVEIS DO
CÂMPUSCÂMPUS

Contratação de
seguro
patrimonial com
cobertura básica
e acessória
contra:
danificações ou
perda total
causada por
incêndio, raio,
explosão,
fumaça,
tempestade,
vendaval,
quebra de
vidros, danos
elétricos
incluindo
equipamentos
eletrônicos e/ou
de baixa
voltagem, roubo
ou furto
qualificado e
responsabilidade
civil do
imóvel do
Câmpus São José
do Rio Preto.

Incêndio, raios e
explosão de

qualquer
natureza

R$
12.528.000,00

10% dos
Prejuízos

Indenizáveis

7.867,70 m²
R$

12.528.219,80
R$

1.709.709,18

Tempestades
atmosféricas

(vendaval,
furacão, ciclone,
tornado, granizo)

R$
400.000,00

10% dos
Prejuízos

Indenizáveis

Danos Elétricos
R$

300.000,00

10% dos
Prejuízos

Indenizáveis

Furto e Roubo
Qualificados de
Bens (incluindo
arrombamento)

R$
300.000,00

10% dos
Prejuízos

Indenizáveis

Responsabilidade
Civil –

Estabelecimento
de Ensino

R$
300.000,00

10% dos
Prejuízos

Indenizáveis

Quebra de Vidros R$ 25.000,00
10% dos
Prejuízos

Indenizáveis

1.3.1.3. As franquias citadas acima serão Franquias Dedutíveis.

1.3.1.1.3.1. Deverão ser deduzidos dos prejuízos cobertos e apurados em cada sinistro, os valores referentes a Franquia / ParLcipação
Obrigatória do Segurado.

1.4.1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de seguro patrimonial.

1.5.1.5. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados na tabela acima.

1.6.1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

 

2.    JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO2.    JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.2.1.    A JusLficaLva e o objeLvo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
Apêndice I deste Termo de Referência.

 

3.    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO3.    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1.3.1.    A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Estudo Técnico Preliminar, Apêndice I deste Termo de
Referência, abrange a prestação de serviço de seguro patrimonial para o Câmpus São José do Rio Preto.

 



4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1.4.1.   Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2.  4.2.   O serviço objeto deste Termo de Referência é comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, do Decreto
nº 10.024, de 2019 e do Decreto n° 3.555, de 2000.

4.3.4.3.    O serviço a ser contratado enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se consLtuindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.4.4.4.  A prestação do serviço não gera vínculo empregaYcio entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO5.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1.5.1.    Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1.5.1.1. A empresa licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar as seguintes comprovações:

5.1.1.1.5.1.1.1. CerLdão de Administradores, emiLda pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que comprove a inexistência de
pendências perante ao referido órgão.

5.1.1.2.5.1.1.2. Comprovação de apLdão para a prestação do serviço objeLvado em caracterísLcas, quanLdades e prazos compaYveis com o
objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

5.1.1.2.1.5.1.1.2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aLvidade econômica principal ou secundária
específicas no contrato social vigente.

5.1.1.2.2.5.1.1.2.2. Todas as informações necessárias à comprovação da legiLmidade do(s) atestado(s) apresentado(s), deverão ser disponibilizadas
à Administração.

5.1.1.3.5.1.1.3. Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço objetivado. 

5.1.2.5.1.2. A Contratada deverá emiLr Apólice de Seguros contra eventuais danos causados por sinistros previstos no objeto da presente
contratação (de acordo com o disposto no Edital do Pregão e seus Anexos), cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao erário,
bem como seus respectivos conteúdos.

5.1.2.1.5.1.2.1. A apólice de seguro deverá conter ainda:

5.1.2.1.1. 5.1.2.1.1. A discriminação, por item, dos bens cobertos pelo seguro, cujos valores em riscos constam no Item 1.2 deste Termo de
Referência.

5.1.2.1.2.  5.1.2.1.2.  A contratação se fará na forma de risco absoluto, ou seja, a Seguradora responderá pelos prejuízos integralmente até o
montante do LMI (Limite Máximo de Indenização), deduzidas as franquias constantes neste Termo de Referência.

5.1.2.1.3. 5.1.2.1.3. A vigência da apólice de seguro, que deverá ser de 12 (doze) meses.

5.1.2.1.4.5.1.2.1.4. O valor do prêmio total.

5.1.2.1.5.5.1.2.1.5. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.

5.1.2.1.5.1. 5.1.2.1.5.1. A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado poderá estar inclusa nas condições gerais do seguro,
desde que devidamente detalhados.

5.1.3.5.1.3. A Contratada deverá atender a todas as legislações pertinentes ao objeto a ser contratado.

5.1.4.5.1.4. A Contratada deverá respeitar todas as normas vigentes referentes as práticas de sustentabilidade ambiental, quando aplicável.

5.1.5. 5.1.5. As obrigações da Contratada e da Contratante estão previstas neste Termo de Referência.

 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1.6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital
como requisito previsto em lei especial.

 



7.    VISTORIA PARA A LICITAÇÃO7.    VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1.7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de
prestação do serviço, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 09 horas às 16 horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelo endereço de e-mail: adm.sjp@ifsp.edu.bradm.sjp@ifsp.edu.br.

7.2.7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úLl seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia úLl anterior à data prevista
para a abertura da sessão pública.

7.2.1.7.2.1. Para a vistoria a licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente idenLficado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.2.2.7.2.2. Deverá seguir todos os protocolos de combate a COVID19.

7.3.7.3. Quaisquer informações e esclarecimentos técnicos relaLvos ao presente Termo de Referência serão prestados pela Diretoria
Administrativa do Câmpus São José do Rio Preto, através do endereço de e-mail anteriormente citado.

7.4.7.4. Vale lembrar também que, sem o conhecimento preciso das parLcularidades e das necessidades do órgão, a licitante terá dificuldade
para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.

7.5.7.5.  A não realização da vistoria, quando facultaLva, não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

7.6.7.6.  A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

 

8.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO8.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1.  8.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1.8.1.1. Os bens imóveis e móveis a serem segurados, de acordo com o objeto deste Termo de Referência, estão localizados no Câmpus São
José do Rio Preto na Rua Doutor Eduardo Nielsem, nº 420, Jardim Congonhas, São José do Rio Preto, CEP: 15030-070.

8.1.2. 8.1.2. O Câmpus São José do Rio Preto do IFSP dispõe do serviço terceirizado de portaria 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias
por semana e conta com sistema de combate a incêndios, composto por extintores e hidrantes.

8.1.3. 8.1.3. A proposta do seguro deverá especificar, de acordo com os bens – imóveis e móveis – a serem segurados, os valores das coberturas
até os limites definidos no presente instrumento ou, na ocorrência de prejuízos parciais, até o limite do valor apurado na avaliação
pericial.

8.1.4.8.1.4. A Seguradora deverá entregar à Contratante, no prazo até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato, a Apólice de Seguro, que
é a prova de existência do contrato.

8.1.5.8.1.5. A Apólice de Seguro de bens móveis e imóveis deverá conter, impreterivelmente, que o prazo máximo para as indenizações
decorrentes de sinistros não seja superior a 30 (trinta) dias.

8.1.6.8.1.6. A Contratada deverá fornecer informações relaLvas ao funcionamento do seguro para os bens móveis e imóveis objeto deste
Termo de Referência.

8.1.7.8.1.7. Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela Contratada mediante endosso, sem
repasse de custos adicionais à Contratante. 

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1.9.1. A Fiscalização do Contrato será exercida por servidores da Administração do Câmpus São José do Rio Preto do IFSP, designados por
meio de Portaria, nos termos do art. 67 da lei 8.666/1993 e alterações, Seção I da Instrução NormaLva SEGES MPDG nº 05/2017 e demais
dispositivos legais pertinentes.

9.2.9.2. A entrega do objeto da presente contratação será acompanhada e fiscalizada pelos representantes do Câmpus São José do Rio
Preto do IFSP, devendo atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução do objeto, para fins de
pagamento.

9.3.9.3. Caberá à fiscalização:

9.3.1.9.3.1. Rejeitar e solicitar a substituição do serviço realizado em desacordo com o descrito neste Termo de Referência.



9.3.2.9.3.2. Verificar a conformidade da prestação do serviço e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento da execução do objeto.

9.3.3.9.3.3. Providenciar o ateste da nota fiscal, verificando as informações de acompanhamento do evento, que deverá estar adequada à
cobrança, juntando à fatura toda documentação passível de comprovação da execução do objeto.

9.4.9.4. Quaisquer problemas, dúvidas e esclarecimentos por parte da Contratada, deverão ser enviados para o e-
mail: adm.sjp@ifsp.edu.br estando copiados os fiscais.

9.5.9.5. A definição da equipe de fiscalização será comunicada tão logo seja definida, e serão disponibilizados os e-mails e telefones para
contato.

 

10.10.    INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTAINFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. 10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

10.1.1.10.1.1. O local para execução do serviço objeto da licitação é no InsLtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo –
IFSP Câmpus São José do Rio Preto, localizado na Rua Doutor Eduardo Nielsem, nº 420, Jardim Congonhas, São José do Rio Preto, CEP:
15030-070.

10.1.2. 10.1.2. O prédio escolar possui:

10.1.2.1.10.1.2.1. 03 (três) Blocos (cada um com piso térreo e superior) com uma entrada principal para pedestres e veículos automotores, com
portão e terreno cercado basicamente por muros.

10.1.2.2. 10.1.2.2. Quadra poliesportiva.

10.1.2.3.10.1.2.3. Refeitório, cantina e cozinha.

10.1.2.4.10.1.2.4. Área de convivência para os alunos.

10.1.2.5.10.1.2.5. Estacionamento em suas dependências internas.

10.1.3. 10.1.3. Anexo ao Edital da presente contratação encontra-se o projeto arquitetônico das instalações e benfeitorias atuais constantes nas
dependências do Câmpus São José do Rio Preto.

10.1.4.10.1.4. Outras informações adicionais e relevantes podem ser observadas no item 1 do presente Termo de Referência. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta.

11.2.11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.3.11.3. NoLficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

11.4.11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

11.5.11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.6.11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

11.6.1.11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário.

11.6.2.11.6.2.  Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.

11.6.3.11.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou enLdade responsável pela
contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.



11.7.11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

11.8.11.8.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

11.9.11.9. CienLficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento das obrigações pela Contratada.

11.10.11.10. Arquivar, entre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento dos serviços e notificações expedidas.

11.11.11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º,
§ 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

12.2.12.2.  Reparar, corrigir, remover ou subsLtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.3.12.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União
ou à enLdade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.4.12.4.  Vedar a uLlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

12.5.12.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaLva à Seguridade Social; 2) cerLdão conjunta relaLva aos tributos federais e à Dívida
ALva da União; 3) cerLdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) CerLdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerLdão NegaLva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

12.6.12.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garanLndo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12.7.12.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aLvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.8.12.8. Promover a organização técnica e administraLva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os
documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.9.12.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perLnente, cumprindo as determinações dos Poderes
Públicos.

12.10.12.10. Não permiLr a uLlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.11.12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaLbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

12.12.12.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

12.13.12.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

12.14.12.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanLtaLvos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art.
57 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.15.12.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante.

12.16.12.16. Informar à Contratante, antes do início da vigência do Seguro, os impedimentos à formalização do seguro, jusLficando-os e
comprovando-os.



12.17.12.17. Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóveis, até o primeiro dia útil seguinte ao recebimento do aviso do sinistro.

12.17.1.12.17.1. O prazo supracitado é passível de prorrogação por igual período, mediante jusLficaLva por escrito apresentada pela Contratada
e aprovação por parte da Contratante.

12.18.12.18. GaranLr a plena cobertura no imóvel e bens segurados até o limite de valor declarado pela Contratante, a parLr da data de
assinatura do contrato.

12.19.12.19. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as normas vigentes na SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados.

12.20.12.20. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação. 

12.21.12.21. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no Edital e seus Anexos.

12.22. 12.22. Designar preposto, aceito pela Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administraLvamente,
sempre que for necessário.

12.23.12.23. Executar o serviço objeto do presente instrumento de forma a garanLr sempre o máximo de resultados e provocar o mínimo de
transtorno ao Câmpus São José do Rio Preto do IFSP, quando forem acionados pela Contratante.

12.24.12.24. Indenizar eventuais sinistros em até 30 (trinta) dias a contar da data de entrega da documentação completa necessária para essa
finalidade.

12.25.12.25. Os bens deverão estar segurados contra os riscos previstos neste Termo de Referência, desde a data de assinatura do Contrato,
ainda que não emitida a Apólice de Seguro. 

12.26.12.26. Não subempreitar global ou parcialmente o serviço avençado.

12.27.12.27. Prestar todas as informações solicitadas pela Contratante de forma clara, concisa e lógica.

12.28.12.28. Poderá prestar assessoramento técnico a respeito do serviço com orientação, sugestões e/ou instruções e que serão analisados
pela Contratante, visando sempre ao aprimoramento ou à qualidade dos serviços, inclusive para prevenir sinistros, sem – contudo – obter
vantagens financeiras destas situações.

12.29.12.29. Apresentar a Apólice de Seguro no prazo estipulado no item 8.1.4. do presente Termo de Referência. 

12.30.12.30. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

12.30.1.12.30.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante durante a vigência do contrato a ser celebrado.

12.30.2.12.30.2. A uLlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão Contratante, nos termos do art. 7º, do Decreto nº 7.203/2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da Administração Pública Federal.

12.30.3.12.30.3. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do Câmpus São José do
Rio Preto do IFSP. 

12.30.4.12.30.4. Observar o cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.13.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

14.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA14.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. 14.1.    É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manLdas as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

15.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO15.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. 15.1.    O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços,
dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um
ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.



15.2. 15.2.  O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços
e do contrato.

15.3. 15.3.    A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de
Referência.

15.4. 15.4.    A equipe de fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produLvidade pactuada, sem perda da
qualidade na execução dos serviços, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produLvidade efeLvamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do arLgo 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

15.5. 15.5.    A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.6. 15.6.    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.7. 15.7.    O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às
obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administraLvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.8. 15.8.    As aLvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma prevenLva, roLneira e sistemáLca,
podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique
assegurada a disLnção dessas aLvidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

15.9. 15.9.    A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

15.10. 15.10.    Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a
sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

15.11. 15.11.    O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.12. 15.12.    Em hipótese alguma, será admiLdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

15.13. 15.13.    A CONTRATADA poderá apresentar jusLficaLva para a prestação dos serviços com menor nível de conformidade, que poderá ser
aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.

15.14. 15.14.    Na hipótese de comportamento conYnuo de desconformidade da prestação dos serviços em relação à qualidade exigida, bem
como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

15.15. 15.15.    O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar
ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

15.16.   15.16.    As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução NormaLva SLTI/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação.

15.17.15.17.    A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
 

16.  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO16.  DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

16.1. 16.1. A avaliação da execução do objeto uLlizará o Instrumento de Medição de Resultado - IMR, conforme previsto no Apêndice II deste
Termo de Referência, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
Contratada:

a)a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b)b) deixar de uLlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou uLlizá-los com qualidade ou quanLdade



inferior à demandada.

16.1.1.16.1.1.    A uLlização do Instrumento de Medição de Resultado - IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a
avaliação da prestação dos serviços.

16.2.   16.2.    Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaLva SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no
pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

16.2.1.16.2.1.    não produziu os resultados acordados.

16.2.2.16.2.2.    deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

16.2.3.16.2.3.    deixou de uLlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, ou uLlizou-os com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

 

17.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  17.  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

17.1. 17.1.    A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

17.2. 17.2.    No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação
comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

17.3. 17.3.    O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

17.3.1.17.3.1.    A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes,
acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

17.3.1.1.17.3.1.1.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.3.1.2.17.3.1.2.    A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsLtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a úlLma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório.

17.3.1.3.17.3.1.3.    O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

17.3.2.17.3.2.    No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a parLr do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.3.2.1.17.3.2.1.    Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administraLva e demais documentos que
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

17.3.2.2.17.3.2.2.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

17.3.2.2.1.17.3.2.2.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempesLvamente, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

17.4.17.4.    No prazo de até 5 (cinco) dias úteis a parLr do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

17.4.1.17.4.1.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais perLnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções.

17.4.2.17.4.2.    EmiLr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiLvo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

17.4.3.17.4.3.    Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no
Instrumento de Medição de Resultado - IMR, ou instrumento substituto.



17.5.17.5.    O recebimento provisório ou definiLvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garanLas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

17.6.17.6.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/subsLtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

 

18.  DO PAGAMENTO18.  DO PAGAMENTO

18.1.18.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será procedida do recebimento definitivo dos serviços, conforme este Termo de Referência.

18.2. 18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a Contratante deverá comunicar a Contratada para que emita a Nota Fiscal/Fatura com o
valor exato dimensionado.

18.3.18.3.   O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do ateste de conformidade da apólice pela
equipe de fiscalização do contrato.

18.3.1.18.3.1.    Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.  18.4.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síLos eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4.1.18.4.1.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências
previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

18.5.   18.5.    O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1.18.5.1.    o prazo de validade.

18.5.2.18.5.2.    a data da emissão.

18.5.3.18.5.3.    os dados do contrato e do órgão contratante.

18.5.4.18.5.4.    o período de prestação dos serviços.

18.5.5.18.5.5.    o valor a pagar; e

18.5.6.18.5.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

18.6.   18.6.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

18.7.   18.7.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

18.8.   18.8.    Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

18.9.   18.9.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noLficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério da contratante.

18.10. 18.10.    Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para
idenLficar possível suspensão temporária de parLcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enLdade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impediLvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaLva nº 3, de 26 de abril
de 2018.

18.11. 18.11.    Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.12. 18.12.    PersisLndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.



18.13. 18.13.    Havendo a efeLva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1.18.13.1.    Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por moLvo de economicidade,
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jusLficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade
da contratante.

18.14.   18.14.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no arLgo 31 da
Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

18.15.   18.15.    É vedado o pagamento, a qualquer Ytulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor
público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

18.16.   18.16.     Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efeLvo adimplemento da
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

 

 

( 6 / 100 )
   365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

 

19.    GARANTIA DA EXECUÇÃO19.    GARANTIA DA EXECUÇÃO

19.1.19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

19.1.1.19.1.1. Não haverá o fornecimento que mão de obra exclusiva ou possível prejuízo ao patrimônio público que jusLfique a obrigatoriedade
da garantia contratual.

 

20.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS20.    DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. 20.1.    Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

20.1.1.20.1.1. Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação.

20.1.2.20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto.

20.1.3.20.1.3. Fraudar na execução do contrato.

20.1.4.20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo.

20.1.5.20.1.5. Cometer fraude fiscal.

20.1.6.20.1.6. Não mantiver a proposta.

20.1.7. 20.1.7. Apresentar documentação falsa.

20.2. 20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.2.1. 20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim
entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado.



20.2.2. 20.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.2.3. 20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enLdade ou unidade administraLva pela qual a Administração
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

20.2.4. 20.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

20.2.5. 20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moLvos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.3. 20.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “21.2.4” também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

20.4. 20.4. As sanções previstas nos subitens 21.2.1, 21.2.3, 21.2.4 e 21.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

20.5.    20.5.    Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

20.5.1. 20.5.1.   Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

20.5.2. 20.5.2.    Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

20.5.3. 20.5.3.    Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

20.6.  20.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraLvo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999.

20.7.    20.7.    As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da
União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

20.7.1. 20.7.1.    Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

20.8.    20.8.    Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou EnLdade poderá
cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

2 0 . 9 .    2 0 . 9 .    A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.10. 20.10.    Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práLca de infração administraLva Lpificada pela Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraLvo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeLdas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.11.  20.11.    A apuração e o julgamento das demais infrações administraLvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.12.  20.12.    O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraLvos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comeLdo por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

20.13.  20.13.    As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

21.    CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR21.    CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1.  21.1.    As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no edital.

21.2.  21.2.    Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.3.  21.3.    Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

21.4.  21.4.    Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

21.4.1.21.4.1.    Valor Global: R$ 15.390,57 (quinze mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos).



2 1 . 5 .   2 1 . 5 .    O critério de julgamento das propostas será o menor preço global com adjudicação por ITEM, observados os requisitos e
especificações definidos neste Termo de Referência.

21.6. 21.6. A contratação objetivada não será exclusiva a microempresas ou empresas de pequeno porte.

21.6.1.21.6.1. Justifica-se a não exclusividade a microempresas ou empresas de pequeno porte:

21.6.1.1. 21.6.1.1. Considerando a natureza do serviço que se pretende contratar não permiLr a parLcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme art. 24 do Decreto-Lei n° 73/66, combinado com o art. 3°, inciso VIII da Lei Complementar n° 123/06 e art. 10,
inciso I do Decreto n° 8.538/15, não se aplicam as regras de favorecimento a microempresas e empresas de pequeno porte no presente
certame.

21.7.   21.7.    As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

 

22.    ESTI22.    ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAISMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1.   22.1.    O custo estimado da contratação é de R$ 15.390,57 (quinze mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos).

 

23. APÊNDICES23. APÊNDICES

23.1.23.1. Fazem parte deste Termo de Referência:

APÊNDICE I – Estudo Técnico Preliminar nº  114/2022.
APÊNDICE II – Instrumento de Medição de Resultado - IMR

 

 

O presente Termo de Referência segue para o parecer do Diretor Geral do Câmpus São José do Rio Preto, com vistas ao prosseguimento
do certame licitatório.

 

São José do Rio Preto, 25 de julho de 2022.

 

____________________________
Rogério Borazzo
Administrador

 

 

Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que nele constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo/benefício, para atender às necessidades deste Câmpus São José do Rio Preto.

 

São José do Rio Preto, 25 de julho de 2022.

 

____________________________
Marcos Amorielle Furini 

Diretor Geral
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Estudo Técnico Preliminar - 114/2022

1. Informações Básicas

Número do processo: 23305.007668.2022-72

2. Descrição da necessidade

Contratação de seguro patrimonial com cobertura básica e acessória contra: danificações ou perda total causada por incêndio,
raio, explosão, fumaça, tempestade, vendaval, quebra de vidros, danos elétricos incluindo equipamentos eletrônicos e/ou de baixa
voltagem, roubo ou furto qualificado e responsabilidade civil do imóvel do Câmpus São José do Rio Preto do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria Geral do Câmpus São José do Rio Preto Marcos Amorielle Furini

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de seguro patrimonial.

As franquias contratadas serão Franquias Dedutíveis.

Deverão ser deduzidos dos prejuízos cobertos e apurados em cada sinistro, os valores referentes a Franquia / Participação
Obrigatória do Segurado.

A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

A empresa licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar as seguintes comprovações:

Certidão de Administradores, emitida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, que comprove a inexistência de
pendências perante ao referido órgão.

Comprovação de aptidão para a prestação do serviço objetivado em características, quantidades e prazos compatíveis com o
objeto deste Termo de Referência, mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado fornecido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
específicas no contrato social vigente.

Todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), deverão ser disponibilizadas à
Administração.

Declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço objetivado. 

A Contratada deverá emitir Apólice de Seguros contra eventuais danos causados por sinistros previstos no objeto da presente
contratação (de acordo com o disposto no Edital do Pregão e seus Anexos), cujos prejuízos possam causar enorme dispêndio ao
erário, bem como seus respectivos conteúdos.

A apólice de seguro deverá conter ainda:
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A discriminação, por item, dos bens cobertos pelo seguro, cujos valores em riscos constam no Item 1.2 deste Termo de
Referência.

A contratação se fará na forma de risco absoluto, ou seja, a Seguradora responderá pelos prejuízos integralmente até o montante
do LMI (Limite Máximo de Indenização), deduzidas as franquias constantes neste Termo de Referência.

A vigência da apólice de seguro, que deverá ser de 12 (doze) meses.

O valor do prêmio total.

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado.

A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado poderá estar inclusa nas condições gerais do seguro, desde
que devidamente detalhados.

A Contratada deverá atender a todas as legislações pertinentes ao objeto a ser contratado.

A Contratada deverá respeitar todas as normas vigentes referentes as práticas de sustentabilidade ambiental, quando aplicável.

5. Levantamento de Mercado

Solução A: Contratação do serviço  objetivado  por meio de pregão eletrônico, principal modalidade de licitação para a
contratação de serviços comuns.

Solução B: Contratação do serviço objetivado através de outras modalidades de licitação, como a adesão à ata de registro de
preços de outros órgãos.

Dentre as alternativas apresentadas, optou-se pela Solução A, amparando-se no prevê o artigo 1º da Lei 10.520/02. Esta solução é
a que apresenta melhor eficiência administrativa, pela liberdade em se poder contratar o serviço objetivado de acordo com as
presentes  necessidades do Câmpus, referentes a coberturas e franquias de seguro. Para adoção da Solução B, haveria certa
probabilidade de que seria necessário adequar os valores de cobertura do seguro pretendido para o Câmpus, a fim de contemplar
o valor de apólice já registrado.

6. Descrição da solução como um todo

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os bens imóveis e móveis a serem segurados, de acordo com o objeto deste Termo de Referência, estão localizados no Câmpus
São José do Rio Preto na Rua Doutor Eduardo Nielsem, nº 420, Jardim Congonhas, São José do Rio Preto, CEP: 15030-070.

O Câmpus São José do Rio Preto do IFSP dispõe do serviço terceirizado de portaria 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana e conta com sistema de combate a incêndios, composto por extintores e hidrantes.

A proposta do seguro deverá especificar, de acordo com os bens – imóveis e móveis – a serem segurados, os valores das
coberturas até os limites definidos no presente instrumento ou, na ocorrência de prejuízos parciais, até o limite do valor apurado
na avaliação pericial.

A seguradora deverá entregar à Contratante, no prazo até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato, a Apólice de Seguro,
que é a prova de existência do contrato.

A Apólice de Seguro de bens móveis e imóveis deverá conter, impreterivelmente, que o prazo máximo para as indenizações
decorrentes de sinistros não seja superior a 30 (trinta) dias.

A Contratada deverá fornecer informações relativas ao funcionamento do seguro para os bens móveis e imóveis objeto deste
Termo de Referência.

Quaisquer alterações na apólice poderão ser solicitadas pela Contratante e processada pela Contratada mediante endosso, sem
repasse de custos adicionais à Contratante. 

A execução dos serviços será iniciada conforme data apontada em Ordem de Serviço Inicial.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Objetiva-se contratar, conforme tabela abaixo:

ITEM CATSER
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

VALOR
TOTAL

MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 13943

Contratação de 
seguro 

patrimonial com 
cobertura básica e 
acessória contra: 
danificações ou 

perda total causada 
por incêndio, raio, 
explosão, fumaça, 

tempestade, 
vendaval, quebra de 

vidros, danos 
elétricos incluindo 

equipamentos 
eletrônicos e/ou de 

baixa voltagem, 
roubo ou furto 
qualificado e 

responsabilidade 
civil do imóvel do 

Câmpus São José do 
Rio Preto.

Serviço
1 (uma) Apólice de 

Seguro  (Vigência:  12 
meses)

R$ 15.390,57 R$ 15.390,57

 Os dados utilizados para a composição da estimativa de preços do presente Termo de Referência são os que seguem:1.2.

OBJETO
COBERTURA 
A SEGURAR

LIMITE 
MÁXIMO DE 

INDENIZAÇÃO 
(LMI)

FRANQUIA / 
PARTICIPAÇÃO 
OBRIGATÓRIA 
DO SEGURADO

METRAGEM 
TOTAL DO 

CÂMPUS
(m²)

VALOR 
ESTIMADO 
EM BENS 
IMÓVEIS 

DO CÂMPUS

VALOR 
ESTIMADO 
EM BENS 

MÓVEIS DO 
CÂMPUS

Contratação de 
seguro 

patrimonial com 
cobertura básica 

e acessória 
contra: 

danificações ou 
perda total 
causada por 

incêndio, raio, 
explosão, 
fumaça, 

tempestade, 
vendaval, 

Incêndio, raios e
explosão de

qualquer
natureza

R$ 12.528.000,00 10% dos Prejuízos
Indenizáveis

7.867,70 m² R$
12.528.219,80

R$
1.709.709,18

Tempestades 
atmosféricas
(vendaval, 

furacão, ciclone, 
tornado, granizo)

R$ 400.000,00
10% dos Prejuízos

Indenizáveis

10% dos Prejuízos
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quebra de 
vidros, danos 

elétricos 
incluindo 

equipamentos 
eletrônicos e/ou 

de baixa 
voltagem, roubo 

ou furto 
qualificado e 

responsabilidade 
civil do 

imóvel do 
Câmpus São 
José do Rio 

Preto.

Danos Elétricos R$ 300.000,00 Indenizáveis

Furto e Roubo de
Bens (incluindo 
arrombamento)

R$ 200.000,00
10% dos Prejuízos

Indenizáveis

Responsabilidade
Civil –

Estabelecimento
de Ensino

R$ 300.000,00
10% dos Prejuízos

Indenizáveis

Quebra de 
Vidros

R$ 25.000,00
10% dos Prejuízos

Indenizáveis

8. Estimativa do Valor da Contratação

O custo global estimado para a contratação é de R$ 15.390,57 (quinze mil, trezentos e noventa reais e cinquenta e sete centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução será parcelada e o critério de julgamento das propostas será o menor preço com adjudicação por ITEM.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No momento, não foram identificadas contratações correlatas e/ou interdependentes à contratação pretendida.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação objetivada está prevista no atual Plano Anual de Contratações do exercício de 2022 do Câmpus São José do Rio
Preto, cujo registro está sob nº 24.

12. Resultados Pretendidos

O resultado pretendido com a contratação objetivada é segurar os bens patrimoniais do Câmpus São José do Rio Preto contra
incêndios, vendavais, raios, explosões e riscos diversos (roubos ou furtos de bens, danos elétricos, quebra de vidros e
responsabilidade civil), de forma que IFSP seja indenizado na eventual ocorrência de tais sinistros.

13. Providências a serem Adotadas

Com relação à adequação dos ambientes, não foram identificadas providências a serem adotadas pela Administração previamente
à celebração do contrato.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital
como requisito previsto em lei especial.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do conjunto de informações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da contratação em questão, no que tange aos
aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios almejados, e, principalmente, pelo atingimento dos objetivos institucionais com
eficiência.

16. Responsáveis

 

ROGERIO BORAZZO
Administrador



 Apêndice II 
 Instrumento de Medição de Resultado - IMR 

 Indicador 

 Prestação do Serviço de Seguro Patrimonial 

 Item  Descrição 

 Finalidade  Garantir a emissão da Apólice de Seguro da contratação 
 objetivada 

 Meta a cumprir  Entregar a Apólice de Seguro contendo as especificações de 
 cobertura e franquia objetivadas 

 Instrumento de 
 Medição 

 Documento específico (apólice) 

 Forma de 
 Acompanhamento 

 Atendimentos sob demanda, após a ocorrência de sinistro 

 Periodicidade  Sob Demanda 
 Mecanismo de 

 Cálculo 
 Prazo de atendimento, após a ocorrência de sinistro 

 Início de Vigência  Conforme data especificada na apólice 

 Observações 
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